
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 52/2024 

PARECER IMPUGNAÇÃO 

 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO PMI 52/2024. AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 

NECESSÁRIOS PARA A QUALIFICAÇÃO 

DAS AÇÕES DO CUIDADO – MATERNO – 

PATERNO – INFANTIL. PROA 23/2000-

0174723-0, CONFORME PORTARIA 

1098/2023 DA SECRETARIA ESTADUAL 

DE SAÚDE – SES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TR.  

 

Na data de 19/09/2024 foi recebida através do sistema BLL a 

impugnação ao edital do PE 52/2024 por parte da empresa K.C.R.S. COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 21.971.041/0001-03.  

Em resumo a impugnante alega que o item 02 - BALANÇA 

ANTROPOMÉTRICA INFANTIL DIGITAL, deixou de consignar algumas exigências e o valor 

estimado seria inexequível.  

A impugnação foi encaminhada para a Secretaria de Saúde, 

responsável pelas informações estabelecidas no Termo de Referência e retornou com a 

seguinte informação:  
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Diante disso será publicado um adendo conforme a solicitação da 

Secretaria da Saúde, porém o valor estimado será mantido. 
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DA CONCLUSÃO 

Em observância aos princípios gerais das licitações, principalmente aos 

princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Eficiência, insculpidos no art. 37, 

caput, da Magna Carta Brasileira, CONHEÇO o recurso apresentado pela K.C.R.S. 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 21.971.041/0001-03, e 

DEFIRO PARCIALMENTE a impugnação, cujas fundamentações de fato e de direito 

encontram-se no corpo do presente. 

É o parecer. 

 

 

 

Ibirubá/RS, 24 de setembro de 2024. 

 

 

Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Agente de Contratação / Pregoeira 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



 

ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024 
 

Inclusão de informações do Termo de Referência ITEM 02: 

Inclui-se a seguinte informação em negrito para o item 02: 

Item Descrição Un. 

 

Quant 

 

R$ Unit. 
máximo 

R$ Total 

02 

Balança Antropométrica Infantil Digital. 

Especificação:  

Balança antropométrica digital, pediátrica, 15kg. 

Possui concha anatômica em polipropileno. 

Medidas da concha: 54x29cm  Faixa de medição: na concha 
de 0 a 54 cm. 

Gabinete: em plástico ABS. 

Display: em LED com 6 digítos de 14,2x 8,1mm (AxL). 

Estrutura interna em aço bicromatizado com cobertura 
plástica. 

Pés: reguláveis em borracha sintética. 

Função Tara: até capacidade máxima da balança. 

Capacidade: 15kg. 

Carga mínima: 100g. 

Divisão: 5 em 5g. 

Garantia mínima de 12 meses 

Homologada pelo Inmetro e aferida pelo Ipem. 

un 01 601,00 601,00 

As demais informações do edital permanecem inalteradas. 
 
Por fim, façam as anotações de praxe e as devidas comunicações aos interessados, bem como a devida 
publicação legal. 
 
Ibirubá-RS, 24 de setembro de 2024. 
 
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 66f2-ccd6-e18d-1600-082d-083f

Assinado por Vania Teresinha Rodrigues Löser em 24/09/2024 às 11:29:45
Identificador Único: Bk2AgyHs94qgfehEqWKtrH

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=66f2-
ccd6-e18d-1600-082d-083f

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=66f2-ccd6-e18d-1600-082d-083f

